
 

Praça dos Três Poderes nº 3182 - Centro - Água Preta/PE - CEP: 55.550-000 
CNPJ N° 10.183.929/0001-57 | www.aguapreta.pe.gov.br 

EDITAL 
 

 
 

 
PREÂMBULO 

 
 
O MUNICIPIO DE ÁGUA PRETA, ESTADO DE PERNAMBUCO, TORNA PÚBLICO PARA CONHECIMENTO DOS 
INTERESSADOS QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA, NA FORMA ELETRONICA, 
COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133 DE 1º DE ABRIL DE 2021, 
DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICAVÉIS E AINDA DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE 
EDITAL.  
 
 
Os trabalhos serão conduzidos pelo Agente de Contratação, mediante a inserção e monitoramento de dados 
gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica https://bnc.org.br/. O Agente de Contratação terá, 
dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e 
consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; 
verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e 
julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente 
quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o 
processo devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação. 
 

 

Informações 
Gerais 

LOCAL: A sessão pública será realizada através do site https://bnc.org.br/ 

ABERTURA DAS PROPOSTAS:  Às 08:00hs do dia 07 de agosto de 2024. 

HORARIO DA DISPUTA: Às 09:00hs do dia 07 de agosto de 2024 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA INTEGRAL 
SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: BNC 

Dados para Contato 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: ROGERSON SILVA FONSECA 
E-mail: cplaguapreta2024@gmail.com 

Os períodos para recebimento de propostas e para início da sessão de disputa de preços estarão indicados no aviso de 
abertura do certame. 
OBSERVAÇÃO 1: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente adotado o horário de Brasília – DF. 
OBSERVAÇÃO 2: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário. 

 
 
A licitação será realizada de acordo com as regras específicas para o regime de execução por 
empreitada por preço global, nos termos do art. 46, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021 
 
  

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 005/2024 

CONCORRÊNCIA (ELETRÔNICA) Nº 002/2024 

https://bnc.org.br/
https://bnc.org.br/
mailto:cplaguapreta2024@gmail.com
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1.0 DO OBJETO 
 
1;1 O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS NA ELABORAÇÃO DE PROJETOS, 
CONSULTORIA TÉCNICA/OPERACIONAL, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA PRETA-PE, de acordo com o que se encontra definido na 
especificação e condições estabelecidas no Projeto Básico, no Edital e seus anexos, 
 
1.2 O presente certame possui preço máximo estimado de R$ 489.955,20 (quatrocentos e oitenta e 
nove mil, novecentos e cinquenta e cinco reais e vinte centavos), conforme planilha de orçamento.   
 
1.3 O critério de julgamento adotado sera de MENOR PREÇO, observadas as exigencies contidas 
neste Edital e seus anexos quanto as especificações do objeto. 
 
 
2.0 DO CREDENCIAMENTO 
 
2.1 As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, mediante a 
apresentação de Procuração por instrumento público ou particular, atribuindo-lhes poderes para 
formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operação no “BNC”; 
 
2.2 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a esta Concorrência. 
 
2.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
2.4 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 
2.5 A microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá, quando do cadastramento da proposta 
de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP,  
conforme o seu enquadramento, para fazer valer o direito de prioridade do desempate previsto no 
art. 44 e 45 da LC 123/2006. 
 
 
2.0 DA PARTICIPAÇÃO DA CONCORRENCIA ELETRONICA 
 
3.1 Poderão participar desta Concorrência os interessados que estiverem previamente 
credenciados no BNC - BANCO NACIONAL DE COMPRAS - https://bnc.org.br/ 
 
3.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e 
do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
 
3.3 Não poderão disputer a licitação: 
 

a) Aqueles que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

https://bnc.org.br/
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b) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 

c) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 

 
d) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 

e) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 
f) Agente público do órgão ou entidade licitante; 

 
g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

 
h) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, 

ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 
(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessaries. 

 
3.4 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
3.5 O impedimento de que trata o item 3.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
3.6 A vedação de que trata o item 3.5 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
3.7 A participação na Concorrência, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do representante credenciado, e, subsequente encaminhamento da 
proposta de preços e documentos de habilitação solicitados no Edital, e através do Banco Nacional 
de Preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário e limite 
estabelecidos. 
 
3.8 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao sistema da “Bolsa Nacional de 
Compras” (http://bnc.org.br/), onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento 
e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 
 
3.9 O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://bnc.org.br/)
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provedor do sistema ou ao Município de Agua Preta, responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
3.10 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante. 
 
3.11 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.12 Poderão participar desta Concorrência, interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação. 
 
3.13 Como condição para participação na Concorrência, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
 

a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006 
e alterações, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 
42 a 49; 

 
b) nos itens onde a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

 
c) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

 
d) que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
 

e) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 

 
f) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 
3.14 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
3.15 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 
através da BNC – Bolsa Nacional de Compras pelos telefones: (42) 3026.4550, Whatsapp (42) 
3026.4550 ou através do e-mail contato@bnc.org.br. 
 
4.0 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 
 
4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
 
4.3 Os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

mailto:contato@bnc.org.br
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simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de 
desconto. 
 
4.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
 

a) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 
b) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 
c) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 

d) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
4.5 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
4.6 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 

a) no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

 
b) nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 
que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 
4.7 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.5 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
4.8 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
4.9 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances 
 
4.10 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 
4.11 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 
e obedecerá às seguintes regras: 
 

a) a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; e 

 
b) os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
 
4.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
 

a) valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor preço; e 

 
b) valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 4.12 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou 
entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente 
aos órgãos de controle externo e interno. 

 
4.13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
 
4.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
5.0 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
 
5.1 VALOR UNITARIO E TOTAL 
 

5.1.1 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Projeto(s) Básico(s), planilha(s) orçamentária(s) e demais documentos, indicando, no que for 
aplicável, as informações adicionais necessárias Todas as especificações do objeto contidas 
na proposta vinculam o licitante. 
 
5.1.2 O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
para contratação. 
 
5.1.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
 
5.1 4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
5.1.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 
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da empresa nos últimos doze meses. 
 
5.1.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
5.1.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 
 
5.1.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 
 
5.1.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 
 
5.1.10 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando de sua participação nesta licitação pública; 
 
5.1.11 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Administração Pública Municipal e, após 
o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 
IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 
 
6.0 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
 
6.1 No horário estabelecido neste Edital, o Agente de Contratação abrirá a sessão publica, 
verificando as propostas de preço lançadas no sistema, as quais deverão esta em perfeita 
consonãncia com as especificações e condições detalhadas no Edital. 
 

6.1.1 O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pata visualizer e analisar, 
preliminarmente as propostas ofertadas que se encontra inserida no sistema, confrontando 
suas informações com as exigencies do Edital e demais documentos, (podendo ainda ser 
analisado pelo orgão requerente) DESCLASSIFICANDO motivadamente aquelas que não 
esteja, em conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis.  

 
6.2 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto,  
 
6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 
6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação e os licitantes. 

 
6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL. 
 
6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
 
6.8 O intervalo mínimo de diferença de entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 50,00 
(cinquenta reais). 
 
6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
 
6.10 O procedimento seguirá o modo de disputa “aberto”, onde os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
6.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 
 
6.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
6.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação. 
 
6.14 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
 
6.15 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 
 
6.16 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
6.17 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
6.18 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
6.19 No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 
licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances. 
 
6.20 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos 



 

Praça dos Três Poderes nº 3182 - Centro - Água Preta/PE - CEP: 55.550-000 
CNPJ N° 10.183.929/0001-57 | www.aguapreta.pe.gov.br 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
6.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
6.22 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
 
6.23 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
6.24 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
6.25 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
6.26 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
 
6.27 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 
6.28 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos nesta Lei; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

 
6.29 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

 
I. empresas estabelecidas no Município, no território do Estado em que este se localize; 
II. empresas brasileiras; 

III. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
IV. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
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6.30 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido 
o resultado do julgamento. 
 
6.31 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 
 
6.32 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
6.33 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
 
6.34 O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 
2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 

6.34.1 É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir 
de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 
6.35 A proposta do licitante classificado em primeiro lugar adequada ao último lance ofertado deverá ser encaminhada no 
prazo de até 24 (vinte e quatro) horas no próprio sistema, a contar da solicitação do Agente de Contratação e deverá: 

 
6.35.1 Vir acompanhada das planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, o 
Cronograma Físico-Financeiro e Critérios de Pagamentos, bem como o detalhamento das bonificações e 
Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES). 
 
6.35.2 O licitante deverá encaminhar as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, o 
Cronograma Físico- Financeiro e Critérios de Pagamentos, bem como o detalhamento das bonificações e 
Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES) nos formatos PDF (devidamente assinado pelo 
responsável técnico) e também em EXCEL (apenas para conferência, não é necessário assinatura). 

 
6.36 Na planilha orçamentária e na planilha de composição do BDI, a empresa deverá propor, respectivamente, valores 
para os preços unitários/totais e para os Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) com duas casas decimais após a vírgula. 
Caso os valores mencionados sejam inseridos na planilha através de fórmulas, deverá ser utilizada a função truncar(...) do 
Microsoft Excel, limitando em duas casas decimais, para eliminar as divergências de arredondamento. Todos os preços 
unitários devem ser iguais ou inferiores em relação aos preços adotados pelo município; 
 
6.37 Para preenchimento do BDI/LDI, as empresas participantes deverão observar o Acórdão nº 2622/2013 – TCU – 
Plenário e a Lei nº 12.546/2011 vigente; 
 
6.38 Caso a empresa opte por valores na composição do BDI/LDI fora dos limites estabelecidos pelo Acórdão Nº. 
2622/2013 – TCU – Plenário, a mesma deve apresentar uma justificativa técnica, esclarecendo a definição de tais valores; 
 

a) ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

 
b) conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
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c) licitante deverá assinar a proposta final que é disponibilizada no sistema. 
 

d) Informar e identificar o  representante legal para fins de assinatura do contrato. 
 

e) Informar o email official da empresa que sera utilizado para encaminhamento do contrato para assinatura. 
 
6.39 Qua ndo da atualização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar observando os valores unitários e globais 
os quais deverão ser menores ou iguais aos valores máximos/referência expressos no projeto básico, sob pena de 
desclassificação. 
 
6.40 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
 
6.41 Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
 
7.0 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
 
7.1 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria- Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

 
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 
 
7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio  
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
 
7.3 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício. 
 
7.4 O Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos: 
 

7.4.1 O Agente de Contratação poderá solicitar parecer técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Município 
ou de pessoas físicas ou jurídicas com a expertise necessária, contratados para este fim. 
 
7.4 2 A conferência e apreciação dos documentos técnicos de Engenharia (Qualificação Técnica, Proposta, 
Planilha Orçamentária, Cronograma, entre outros apresentados) será da equipe técnica da Prefeitura Municipal 
de Agua Preta, a qual emitirá PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO sobre a aceitabilidade do apresentado, para 
então o Agente de Contratação emitir julgamento de habilitação e/ou classificação, conforme o caso, 
devidamente lavrado em ata ou decisão fundamentada, de acordo com os critérios estabelecidos neste Edital 
e em Lei, comunicando o respectivo resultado de sua decisão na forma prevista neste edital e convocação para 
sessão pública de divulgação de resultado e abertura de prazos recursais e manifestação de licitantes. 

 
7.5 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequivél: 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-%2CArt.%2Cn%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009)
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I. contiver vícios insanáveis; 
II. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência; 

III. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

IV. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
V. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 
 
7.5 No caso de serviços de engenharia, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 
 
7.6 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
Agente de Contratação, que comprove: 
 

I. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
II. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 
7.7 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o 
valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
 
7.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
 
7.9 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

 
7.10 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 
no mínimo, 24 h (vinte e quatro horas) de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
 
7.11 O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
 

7.11.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de contratação por solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de Contratação. 
 
7.11.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de contratação, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se 
for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Agente de contratação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
7.11.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
7.11.4 Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade. 
 
7.11.5 O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 
em condições diversas das previstas neste Edital. 
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7.11.6 Também nas hipóteses em que a Agente de contratação não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 
7.10 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 
à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no 
caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e 
contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma 
físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 
 
7.11 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 
não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 
custos da contratação; 
 

7.11.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 
 
7.11.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime 

 
7.12 Encerrada a analise quanto a aceitação da proposta, o agente de contratação verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste edital. 
 
8.0 DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 
8.1 Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência, necessários e suficientes 
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 
de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

8.2.1 No caso de empresário individual: 
 

I. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede; 

 
8.2.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: 

 
I. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 
8.2.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: 

 
I. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 
seus administradores; 

 
II. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 
agência; 

 
8.2.4 No caso de sociedade simples: 

 
I. Inscrção do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 

8.2.5 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
 

I. Decreto de autorização; 
 

8.2.6 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

 
8.3 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 

8.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas; 
 
8.3.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
8.3.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
8.3.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943; 
 
8.3.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
8.3.6 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
8.3.7 Caso o licitante detentor do menor preço deverá apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, sob pena de inabilitação 

 
8.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 

8.4.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
INCLUSIVE, processos eletrônicos (PJ-e) de 1º e 2º graus; com data de expedição ou 
revalidação dos últimos 30 (trinta dias) anteriores a data da realização da licitação, prevista 
no subitem 1.3 deste Edital, caso o documento não consigne prazo de validade. 
 
8.4.2 Nas comarcas onde não houver Processo Judicial Eletrônico (PJ-e), o licitante deverá 
apresentar declaração comprobatória expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
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sob pena de Inabilitação. 
 
8.4.3 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais. 
(2022 e 2023), como determina o inciso I do art. 69 da Lei 14.133/2021, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 
proposta; 

 
a) no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 
período de existência da sociedade; 

b) é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 
social. 

 
8.4.4 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou 
de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador; 
 
8.4.5 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 
de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das formulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo        

Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = 
Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante  

          Passivo Circulante 
 

8.4.6 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade 
competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento do 
valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

 
8.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
8.5.1 Registro ou Inscrição do responsável técnico indicado no Conselho Regional de 
Engenharia, Agronomia e Arquitetura – CREA e/ou CAU, da região da sede da empresa. 

8.5.2 Atestado Operacional: Comprovação de que o licitante executou/prestou, sem 
restrição, serviço/obra de características semelhantes aos indicados no Projeto 
Básico/termo de referência, através de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de 
direito público ou privado, cuja contratada seja a licitante, preferencialmente certificado pelo 
CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia e/ou Conselho Regional de 
Arquitetura e Urbanismo – CAU, ou ainda, alternativamente, quando não vier 
acompanhado de CAT, o(s) atestado(s) deve(m) ter firma reconhecida em cartório do 
contratante e deverá(ão) vir acompanhado(s) de ART e RRT registrada à época da 
execução do(s) serviço(s): 
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8.5.2.1 Apresentados no(s) atestado(s) relativas às parcelas de maior relevância e 
valor significativo indicadas abaixo: 

 

a) ELABORAÇÃO DE PROJETO BÁSICO E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS – 

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA GRANITICA; 

b) ELABORAÇÃO DE PROJETO BÁSICO E FISCALIZAÇÃO DE 

OBRAS – PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA (CBUQ); 

c) ELABORAÇÃO DE PROJETO BÁSICO E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS 
– QUADRA POLIESPORTIVA 

d) ELABORAÇÃO DE PROJETO BÁSICO E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS – 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE; 

e) ELABORAÇÃO DE PROJETO BÁSICO E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS – 
PRAÇAS 

f) ELABORAÇÃO DE PROJETO BÁSICO E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS 
– PONTES MISTAS (ESTRUTURA METALICA E CONCRETO 
ARMADO) 

 
8.5.3 A comprovação será feita por meio de apresentação de Atestado ou Certidão de 
Acervo Técnico devidamente assinado e carimbado pelo órgão ou entidade pública ou 
privada declarante. 

 
8.5.3.1 Caso sua comprovação técnica operacional seja feita através de atestado do 
responsável técnico, deve demonstrar que a licitante, pessoa jurídica, 
executou/prestou o serviço/obra, caso contrário somente comprova a capacidade 
técnica profissional. 

 
8.5.4 Será admitida a soma dos atestados ou certidões apresentados pelas licitantes, desde 
que tais documentos sejam tecnicamente pertinentes e compatíveis em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação. 

 
8.5.5 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

 
8.5.6 Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e 
disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada 
membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 

 
8.5.7 Registro ou Inscrição do(s) responsável(eis) técnico(s) indicado no Conselho Regional 
de Engenharia, Agronomia e Arquitetura – CREA/CAU da região da sede da empresa. 

 
8.5.8 Atestado Profissional: Comprovação de que o licitante possui em seu quadro 
permanente profissional devidamente reconhecido pelo CREA, de nível superior, 
ENGENHEIRO CIVÍL e ARQUITETO, que sejam detentores de Certidão de Acervo Técnico 
por execução de serviços/obras de características semelhantes aos indicados no Projeto 
básico/termo de referencia, anexo neste Edital, considerando-se as parcelas de maior 
relevância a seguir definidas: 

 
8.5.8.1 As características semelhantes para comprovação da capacidade técnico-
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profissional do licitante, na forma do art. 67, inc. II, da Lei Federal n. 14.133/2021, são, 
cumulativamente: 

 

a) ELABORAÇÃO DE PROJETO BÁSICO E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS – 

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA GRANITICA; 

b) ELABORAÇÃO DE PROJETO BÁSICO E FISCALIZAÇÃO DE 

OBRAS – PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA (CBUQ); 

c) ELABORAÇÃO DE PROJETO BÁSICO E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS 
– QUADRA POLIESPORTIVA 

d) ELABORAÇÃO DE PROJETO BÁSICO E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS – 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE; 

e) ELABORAÇÃO DE PROJETO BÁSICO E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS – 
PRAÇAS 

f) ELABORAÇÃO DE PROJETO BÁSICO E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS 
– PONTES MISTAS (ESTRUTURA METALICA E CONCRETO 
ARMADO) 

 
8.5.9 O responsável técnico indicado poderá ocupar a posição de diretor, sócio ou integrar o 
quadro permanente do licitante na condição de empregado ou de prestador de serviços, 
devendo ser comprovada sua vinculação com o licitante, até a data da apresentação dos 
documentos de habilitação, por meio de carteira de trabalho e previdência social (CTPS), 
contrato de prestação de serviços, ficha de registro de empregado ou contrato social, 
conforme o caso. 

 
8.5.10 O contrato de prestação de serviços que se refira à obrigação futura do profissional 
em responder tecnicamente pelo licitante deverá especificar sua vinculação à execução 
integral da obra/serviço objeto desta licitação. 

 
8.5.11 Será admitido o somatório de atestados para comprovação da experiência anterior do 
Responsável Técnico, podendo inclusive indicar mais de um Responsável Técnico, na 
execução de todos os serviços discriminados. 

 
8.5.12 No caso de dois ou mais licitantes indicarem um mesmo profissional como 
responsável técnico todas serão inabilitadas. 

 
8.6 DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 
 

8.6.1 Declaração de o licitante atendem a todos os requisitos de habilitação, em 
conformidade com o constante no Art. 63 Inc. I da Lei 14.133/2021. 
 
8.6.2 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas, em conformidade com o constante no Art. 63 Inc. IV da Lei 14.133/2021. 
 
8.6.3 Declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, em conformidade com o 
constante no Art. 63 §1º da Lei 14.133/2021. 
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8.6.4 Declaração de que a microempresa ou empresa de pequeno porte que, no ano-
calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.  
 
8.6.5 Declaração de que não emprega menores em seu quadro de funcionários, conforme 
disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal. 
 
8.6.6 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e 
das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 
8.7 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que a microempresa ou empresa de 
pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
 
8.8 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 
cópia autenticada por cartório, ou autenticada por agente da Administração, mediante 
apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua 
responsabilidade pessoal. 
 
8.9 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
 
8.10 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
 
8.11 A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos 
e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 
8.12 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico/Termo de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
 
8.13 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
 
8.14 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64):  
 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

 
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 
 
8.15 Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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8.16 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 
Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
 
8.17 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o subitem anterior. 
 
8.18 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
 
9.0 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
9.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
9.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
 
9.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 
 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
b) prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos; 
c) prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
 
9.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
9.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
9.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 
9.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
9.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
9.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
9.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico da Prefeitura Municipal de Agua Preta, (www.aguapreta.pe.gov.br). 
 
10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
10.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
 

I. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o 
certame; 

 
10.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 
 

I. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
II. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

III. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
IV. deixar de apresentar amostra; ou 
V. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 
IX. fraudar a licitação 
X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 
XI. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

XII. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
XIII. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
XIV. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 
10.3 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal: 
 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

 
10.4 Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
d) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
 
10.5 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
 

I. Para as infrações previstas nos incisos I, II e III, a multa poderá ser de 0,5% a 15% do valor 
do contrato licitado. 

 
II. Para as infrações previstas nos incisos de IV a XIV, a multa poderá ser de 15% a 30% do 

valor do contrato licitado. 
 
10.8 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 
10.9 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
10.10 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 
 
10.11 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens acima, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
10.12 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.2, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 
 
10.13 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
 
10.14 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
10.15 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
10.16 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
10.17 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 
 
11.0 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
11.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 
 
11.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
 

11.2.1 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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eletrônica, bem como fisicamente, pelos seguintes meios: 
 
Na sala da licitação, localizada no Prédio Sede da Prefeitura Municipal, Praça dos Três 
Poderes nº 3182, anexo, Centro – Agua Preta - PE 
Através do e-mail : cplaguapreta2024@gmail.com 

 
11.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

 
11.4 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 
11.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 
12.0 DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO  

 
12.1 Constatada a regularidade dos atos praticados e decididos os recursos eventualmente 
interpostos, a autoridade competente interessada adjudicará o objeto da licitação à licitante 
vencedora e homologará o procedimento licitatório. 

 
12.2 Integra o presente Edital a minuta do Contrato cujas disposições disciplinarão as relações 
entre o CONTRATANTE e a ADJUDICATÁRIA. 

 
12.3 Em caso de substituição do termo contratual por instrumento equivalente, permanece a 
ADJUDICATÁRIA obrigada ao cumprimento dos dispositivos constantes no presente edital, no 
Projeto Básico e na minuta contratual, sob pena de aplicação das sanções cabíveis. 
 
12.4   Uma vez homologado o resultado da licitação pelo ordenador de despesas, será a licitante 
vencedora convocada, com antecedência mínima de dois dias úteis, para assinatura do contrato 
ou para retirada de instrumento equivalente, ciente de que deverá comparecer no endereço 
informado, podendo, na impossibilidade de comparecimento do seu representante legal, enviar 
mandatário munido da respectiva procuração, por instrumento público ou particular, com firma 
reconhecida, e da via original do documento de identidade e do cartão do Cadastro de Pessoas 
Físicas – CPF do outorgado, conferindo–lhe poderes específicos para a assinatura de contrato 
administrativo ou para a retirada de instrumento equivalente. 

 
12.5 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Secretaria interessada. 
 
12.6 Deixando a ADJUDICATÁRIA de assinar o Contrato ou de retirar o instrumento equivalente 
no prazo assinalado, poderá o Agente de Contratação, independentemente da aplicação das 
sanções administrativas à faltosa, examinar as ofertas subsequentes e a qualificação das 
licitantes por ordem de classificação, e assim, sucessivamente, observado o direito de 
preferência para as microempresas e empresas de pequeno porte, até a apuração de uma que 
atenda ao contido neste Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora. 

 
12.7 A ADJUDICATÁRIA deverá comprovar, no momento da assinatura do Contrato ou da retirada 
do instrumento equivalente, a manutenção das condições demonstradas para habilitação no 
Edital. 
 
12.8 A CONTRATADA será responsável, na forma do Contrato, pela qualidade e procedência 
legal dos bens utilizados para execução do objeto desta licitação, em conformidade com as 
especificações do termo de referência e/ou dos projetos, com as normas da Associação Brasileira 

mailto:cplaguapreta2024@gmail.com
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de Normas Técnicas – ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada pelo 
responsável pela fiscalização da execução do contrato. A ocorrência de desconformidade 
implicará a substituição dos materiais recusados, por não atender às especificações contidas no 
Projeto Básico que integra este Edital, sem ônus para a CONTRATANTE e sem prejuízo da 
aplicação das sanções cabíveis. 
 
12.9 A CONTRATADA será também responsável, na forma do Contrato, por todos os ônus, 
encargos e obrigações comerciais, tributárias, previdenciárias e trabalhistas, por todas as 
despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos, e por todos os danos e prejuízos que, a 
qualquer título, causar a terceiros, em especial, mas não limitado, aos concessionários de serviços 
públicos, em virtude da execução do objeto contratado, respondendo por si, seus empregados, 
prepostos e sucessores. 
 
12.10 O ato de recebimento do objeto da licitação não implica a sua aceitação definitiva e não 
eximirá a contratada de sua responsabilidade no que concerne à qualidade dos serviços 
prestados. 
 
13.0 DO CONTRATO 
 
13.1 A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante a assinatura de termo de contrato, conforme 
modelo constante dos anexos. 
 
13.2 Após a homologação da licitação, a adjudicatária será convocada para assinatura do termo de contrato no prazo 
de 05 (cinco) dias  úteis, contados a partir da convocação, sob pena de decair o direito à contratação. 

 
13.2.1 O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 
mediante solicitação da adjudicatária e desde que ocorra motivo justo, aceito pelo contratante, e que seja 
formulada antes do decurso do prazo assinalado. 

 
13.2 2 Se o instrumento de contrato não for assinado pelo representante legal do contratado, deverá ser 
apresentada procuração, com poderes que habilite o mandatário a assinar o instrumento, acompanhada de 
documentos de identificação com foto do Outorgado e Outorgante. 

 
13.3 O não comparecimento injustificado da adjudicatária ou a não apresentação dos documentos exigidos como requisito 
de contratação importará na recusa à contratação, sujeita à aplicação das penalidades previstas neste Edital e à perda da 
garantia da proposta. 

 
13.3.1  Na hipótese do item 13.3, a adjudicação poderá ser anulada e retomado o procedimento licitatório, a fim de 
que o Agente de Contratação retorne à fase de negociação para exame das ofertas subsequentes, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital de licitação e seja declarada uma nova 
adjudicatária. 

 
13.4 Por ocasião da convocação para assinatura do contrato, o contratante deverá consultar a regularidade da adjudicatária  
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep) e 
verificar a validade dos documentos de habitação fiscal, social e trabalhista apresentados na licitação, por meio de 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais, certificando nos autos a regularidade e anexando os documentos obtidos. 

 
13.4.1 Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, a adjudicatária será notificada para, no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o item 13.4, mediante a apresentação das 
respectivas certidões vigentes, sob pena de decair do direito à contratação. 

13.5 O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses: Contemplando a mobilização para início dos serviços, 
execução do serviço, desmobilização, recebimento provisório e definitivo, a partir da data de assinatura, podendo tal prazo 
ser prorrogado. 
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13.6 O prazo de execução dos serviços terá início a partir da data de emissão da Ordem de Serviço e será de 12 
(doze) meses: Contemplando a mobilização para início dos serviços, execução do serviço e desmobilização; 

 
13.7 Após a emissão da Ordem de Serviço, a CONTRATADA terá um prazo de até 05 (cinco) dias corridos para iniciar os 
serviços; 

 
13.8 A Ordem de Serviço deverá ser expedida no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
assinatura do CONTRATO, salvo motivo excepcional devidamente justificado. 
 
14.0 DA GARANTIA CONTRATUAL 
 
14.1 A CONTRATADA deverá apresentar comprovante de prestação de garantia podendo optar por caução, seguro 
garantia ou fiança bancária, em valor correspondente a 5 % (cinco por cento) do valor total do contrato, com validade 
durante a execução do contrato e 60 (sessenta) dias após término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada 
prorrogação ou complementada em caso de acréscimo no valor do contrato, observado o disposto no artigo 98 da 
Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
14.2 No caso de seguro garantia, a comprovação deverá ser realizada no prazo até o momento da assinatura do 
contrato. 

 
14.3 Para caução ou fiança bancária, a comprovação deverá ser apresentada no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contado da assinatura do contrato. 
 
15.0 DO REAJUSTE DE PREÇOS 
 
15.1 Com relação a reajustes, os preços contratados serão fixos e irreajustáveis pelo prazo de 12 (doze) meses a 
partir da data de apresentação da Proposta Comercial. Caso o prazo exceda os 12 (doze) meses, os preços 
contratuais serão reajustados de acordo com o Índice de Construção Civil – INCC, tomando-se como base a data da 
apresentação da proposta, pela variação dos índices constantes da revista “Conjuntura Econômica”, coluna 35, editada 
pela Fundação Getúlio Vargas. 
 
15.2 No cálculo dos Reajustes, serão utilizados a seguinte fórmula: 

 
R = V (11-10/10), onde: 
R= valor de reajuste procurado; 
V= valor contratual dos serviços a serem reajustados; 
10= Índice inicial – refere-se ao mês correspondente à entrega da proposta; 
11= Índice final - refere-se ao mês correspondente a 12 (doze) meses após a entrega da proposta. 

 
15.3 Enquanto não divulgado o índice correspondente do mês de aniversário do orçamento, o reajuste será calculado de 
acordo com o último índice conhecido, cabendo a correção de cálculo quando publicado o índice correto; 

 
15.4 O reajuste do preço deverá ser apresentado em Fatura/Nota fiscal complementar. 
 
16.0 DA EXECUÇÃO, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DOS CONTRATOS 
 
16.1 Os contratos administrativos deverão possuir dois servidores públicos designados a atuarem 
como fiscal e gestor de contrato, nos termos do regulamento municipal. 
 
17.0 DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
17.1 Os pagamentos se darão conforme convênio boletim da medição dos serviços executados 
previstos no (s) projeto (s) da Administração, anexo ao edital, vinculados ao cronograma físico-
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financeiro e da proposta de preço vencedora. 
 
17.2 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do município para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 
 

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E TRÂNSITO 
15 – Urbanismo 
04.122 – Administração Geral 
15.122.1501 – GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
TRÂNSITO 
15.122.1501.2280.0000 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES VINCULADAS A GESTÃO DA 
SECRETARIA 

   FICHA: 143  3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
 
17.3 No valor proposto e adjudicado estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para 
execução dos serviços, cujos pagamentos serão efetuados em moeda corrente, fixando-se o 
valor máximo global a ser pago por esta Administração nos termos da planilha orçamentária que 
acompanha cada objeto deste edital. 
 
17.4 Apenas serão realizados pagamentos mediante a comprovação de liquidação da despesa já 
empenhada, de acordo com boletins de medição apresentados, devendo constar neste a data do 
documento e período de apuração, devidamente atestados pelo fiscal de contrato, bem como, 
posteriormente à aferição, acompanhado da competente nota fiscal. 

 
17.5 Após confirmada a execução do objeto, nos termos do subitem 17.4, a Administração 
contratante terá prazo de até 30 (trinta) dias para realizar o pagamento, contados da data de 
entrega da nota fiscal pela contratada, quando solicitada pela secretaria municipal ordenadora da 
despesa, devidamente acompanhada dos boletins de medição aferidos pela contratada e 
atestados pelo (a) fiscal de contrato 
 
17.6 Do valor apurado pela nota fiscal serão retidos os tributos a que competem a titularidade e/ou 
administração pela Administração Municipal, tais como ISS, IRRF e outros que assim tiverem fato 
gerador. 
 
18.0 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
18.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Agente de Contratação/Comissão. 
 
18.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 
 
18.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
18.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
18.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
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condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
18.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir- se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
 
18.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 
 
18.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
18.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no BNC e no endereço eletrônico: 
www.aguapreta.pe.gov.br 
 
Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

ANEXO I e II – Projeto Básico e Anexos 
ANEXO III – Modelo de Proposta Comercial 
ANEXO IV – Modelo Declaração Conjunta 
ANEXO V – Declasração de conhecimento, condições das obrigações  
ANEXO VI – Declaração de conhecimento condições de contratação 
ANEXO VII – Declaração de visita técnica 
ANEXO VIII – Minuta de contrato 

 
 
Agua Preta, 22 de julho de 2024 

 
 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES 
DALIPIO ALVES DA SILVA 

Portaria nº 250/2024 
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TERMO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
Obs: A PROPOSTA COMERCIAL deverá ser apresentada por meio de Termo específico, a ser redigido em papel 
timbrado do Licitante, incluindo endereço postal completo, número de telefone, fax e correio eletrônico, e com o seguinte 
teor: 

 
A 
Prefeitura Municipal de Água Preta-PE 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 002/2024 
 
Em atendimento a CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 002/2024 e aos requisitos do Edital, objetivando a (OBJETO), 
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros e omissões que venham a ser detectados quando de sua 
verificação, a empresa (RAZÃO SOCIAL), inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXXX, sediada (endereço completo), 
apresenta a presente PROPOSTA COMERCIAL nos seguintes termos, acompanhada dos demais documentos 
exigidos: 
 
O nosso preço total para a execução dos serviços previstos no Edital em epígrafe é de R$ (VALOR EM NÚMEROS) 
(POR EXTENSO), de acordo com a planilha de preço em anexo. 

 
O prazo de execução dos serviços é de (POR EXTENSO) meses a partir da data de assinatura do contrato. 
 
O prazo de validade dessa proposta é de 60 (Sessenta) dias corridos, contados a partir da data de entrega da mesma. 

 
Declara que: 

 
No preço proposto já estão computados todos e quaisquer custos para a execução dos serviços, seguros em geral, 
encargos da legislação trabalhista e previdenciária, dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas 
municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for necessário para a execução total dos serviços, bem como lucro e 
demais elementos constantes do Edital, restrito, entretanto, às condições e valores estimados pela Administração (como 
por exemplo: Locações de equipamentos, encargos trabalhistas, horas-extras, recomposição das áreas danificadas na 
execução dos serviços, limpeza durante a execução dos serviços, limpeza final, remoção do material excedente; 
encargos sociais, BDI, etc). 

 
tem pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em epígrafe e a inteira concordância com as condições 
constantes do Edital e seus anexos. 

 
a proposta apresentada para participar da licitação foi elaborada de maneira independente, e a intenção de apresentá-la, 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da licitação, por qualquer outro meio ou por qualquer pessoa; 

 
Não tentou por qualquer meio ou por qualquer pessoa influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato 
da licitação supra quanto a participar ou não da referida licitação; 

 
o conteúdo da proposta apresentada para participar nesta licitação não foi e nem será, no todo ou em parte, direta 
ou indiretamente, comunicado ou discutido, nem recebido ou fornecido, com qualquer outro participante potencial ou de 
fato da licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação, como também não foi no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, discutido ou recebido de qualquer integrante da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos, antes da 
abertura oficial das propostas; 
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a) está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para 
firmá-la. 
 

Dados 
Bancário 

Banco:  
Agência:  
Conta Corrente:  

 
Atenciosamente, (LOCAL E DATA). 

(Nome, identidade, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXXXX, sediada 
XXXXXXXXXXXXXXXX, por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) XXXXXXXXXXXXXXXX, portador(a) 
da Carteira de Identidade nº XXXXXXXXXXXXX SSP/XX, inscrito no CPF sob o nº XXXXXXXXXXXXXX, sob as 
penais da lei e para os fins dispostos neste Edital: 

 

 
1) DECLARA, que TOMOU CONHECIMENTO de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações, objeto dessa licitação, conforme art. 67, Inciso VI, da lei 14.133 de 2021. 

 

2) DECLARA, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do art. 63, inciso I, da Lei 
14.133/2021, o que poderá ser comprovado, caso a empresa seja a detentora da melhor proposta neste 
certame. 

 
3) DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para a 
sua habilitação em referência, e está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
4) DECLARA, para atender ao disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos na condição de aprendiz ( ). 

 
5) DECLARA, sob as penas da lei, que está enquadrada como , nos termos dos incisos I 
e II do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e não tem nenhum dos impedimentos do § 
4º do mesmo artigo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
6) DECLARA, sob as penas da lei, que nenhum dos seus proprietários /sócios / diretor / sócio-gerente ocupa 
cargo ou função de chefia, assessoramento ou função de confiança na Prefeitura Municipal de Agua 
Preta-PE. 

 
7) DECLARA, sob as penas da Lei, especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 
I. a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial 
ou de fato, no presente procedimento licitatório; 
II. a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro licitante ou 
interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 
III. o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro licitante 
ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 
IV. o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou 
discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório 
antes da adjudicação do objeto; 
V. o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou recebido de 
qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura oficial das 
propostas; e 
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VI. o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e 
que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 
DECLARA, de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

 
8) DECLARA, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, 
corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em 
atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013, tais como: 

 
I. prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele 

relacionada; 

 
II. comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos ilícitos 

previstos em Lei; 

III. comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais 
interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 

 
IV. no tocante a licitações e contratos: 

 
a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de 

procedimento licitatório público; 
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar contrato 

administrativo; 
f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos 
celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos 
respectivos instrumentos contratuais; ou 
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração pública; 

 
V. dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir 
em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema 
financeiro nacional. 

 
9) DECLARA, sob as penas da lei o devido cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
 

Local, XX de XXXXXXXXXXXXXX de 2024. 
 
 
 

 
(Nome/assinatura do representante legal) 
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A empresa (XXXXXXXXXXXXXX), inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXXXXX, sediada 
XXXXXXXXXXXXXX, por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) XXXXXXXXXXXXX, inscrito (a) no 
CPF sob o nº XXXXXXXXXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade nº XXXXXXXXXXX, SSP/XX, sob 
as penas da lei e para os fins dispostos neste Edital, DECLARA que está ciente e concorda com as 
condições contidas no Edital da Concorrência (Eletrônica) nº 001/2024 seus anexos, bem como atesta que tomou 
conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 
licitação. 

 
 
 

(LOCAL E DATA). 
 
 
 

 
(Nome, identidade, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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Eu, XXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF sob o nº, portador(a) da Carteira de Identidade nº XXXXXXXXXXX, 
SSP/XX, na qualidade de responsável técnico da empresa XXXXXXXXXXXXXXXX , inscrita no CNPJ sob o 
nº XXXXXXXXXXXXX , sediada XXXXXXXXXXXX, DECLARO, sob as penas da lei e para os fins dispostos 
neste Edital, possuir conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação referentes ao Edital 
de Concorrência (Eletrônica) nº 001/2024 e seus anexos, que assume total responsabilidade por este fato e que 
não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejam avenças técnicas ou financeiras 
com a Secretaria de Infraestrutura de Agua Preta-PE. 

 

 
(LOCAL E DATA). 

 
 
 

 
Responsável Técnico do Licitante CPF nº XXXXXXXXXXXXXX CREA Nº XXXXXX 
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(em papel timbrado da empresa) 
(Denominação/razão social da sociedade empresarial) (Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°.) 
(endereço da sociedade empresarial) 

 
 

Em atendimento à previsão legal contida no art. 67, da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 (nome completo 
do representante legal da empresa), DECLARO que o(a) Sr(a). (Nome completo do profissional indicado da 
empresa), profissional indicado por essa empresa, realizou visita para fins de vistoria técnica ao (local ou 
equipamento visitado), acompanhado do respectivo responsável, tendo tomado ciência de todas as condições 
locais para o cumprimento das obrigações inerentes ao objeto da licitação na modalidade Concorrência 
(Eletrônica), n° 0XX/20224, as quais serão consideradas quando da elaboração da proposta que vier a ser 
apresentada. 

 
 
 

Local-PE, de de . 
 
 
 
 

 
AGENTE PÚBLICO 
(Nome, cargo, matrícula e lotação) 

 
 

PROFISSIONAL INDICADO PELA EMPRESA 
(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

 
 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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CONTRATO Nº xxx/2024 
 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 005/2024 
CONCORRÊNCIA Nº 002/2024 

 
 

CONTRATO DE SERVIÇO DE 
ENGENHARIA, QUE, ENTRE SI, 
CELEBRAM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE 
AGUA PRETA/PE, E, DO OUTRO LADO, A 
EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 
 
Pelo presente contrato de prestação de serviços, de um lado, O MUNICÍPIO DE AGUA PRETA, Estado de 
Pernambuco, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº _____, com sede na Rua 
_______, nesta cidade, neste ato, representado por seu Prefeito, Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileira, 
XXXXXXXXX, XXXXXXXXXX, inscrita no CPF sob o n.º XXXXXXXXXXXXX e portadora do RG n.º XXXXXXX-
SSP/XX, domiciliada no XXXXXXXXXXXXXX, Nº, XXXXXXXX, XXXXXXXXX, Estado de XXXXXXXXXXXXXX, , 
doravante, denominado, simplesmente, CONTRATANTE, e, de outro lado, XXXXXXXXXXXXXXX, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXXX, com sede XXXXXXXXXXXXXX, nº XXX, 
XXXXXXXXX, CEP: XXXXXXXXX, XXXXXXXX, Estado de XXXXXXXX, nesteato representada, XXXXXXXXXXXXX, 
brasileiro, XXXXXXXXXX, XXXXXXXXXXX, inscrito no CPF sob o nº XXXXXXXXXX, portador da Carteira de 
Identidade nº XXXXXXXXX, SSP-XX, domiciliado na XXXXXXXXXX, nº XXX, XXXXXXXXX, CEP: XXXXXXXXX, 
XXXXXXX, Estado de XXXXXXXXXXX, tendo em vista o que consta no Processo Licitatório nº 0XX/2024, e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente da Concorrência (Eletrônica) nº 0XX/2024, têm, entre si, como justo e pactuado o que 
segue: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:  
 
O objeto do presente é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS CONTINUADOS NA ELABORAÇÃO DE PROJETOS, CONSULTORIA 
TÉCNICA/OPERACIONAL, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ÁGUA PRETA-PE conforme especificações constantes na Planilha Orçamentária, da 
Proposta de Preço Vencedora e Projeto Básico do Edital. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA:  
 
O prazo de vigência do CONTRATO é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, na forma do 
art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021, contemplando o prazo de execução e mais o prazo necessário para 
recebimento provisório e definitivo da obra/serviços. 

 
Parágrafo Primeiro: O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período estipulado, ressalvada, no caso de culpa da CONTRATADA, a 
opção do CONTRATANTE pela extinção do CONTRATO. 

 
Parágrafo Segundo: A prorrogação decorrente de atraso por culpa da CONTRATADA se dará sem prejuízo das 
providências previstas no art. 111, parágrafo único, da Lei 14.133, de 2021. 

 
Parágrafo Terceiro: A prorrogação automática de que trata esta cláusula não dispensa o apostilamento do novo 
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cronograma de execução do CONTRATO, com as devidas informações orçamentárias, se necessário, onde também 
devem constar as razões do atraso na prestação do serviço. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO: 
 
O regime de execução é o de empreitada por preço unitário. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO: 
 
O prazo de prestação de serviço será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de emissão da Ordem de 
Serviço, contemplando a mobilização para início dos serviços, execução do serviço, desmobilização, recebimento 
provisório e definitivo, a partir da data de assinatura, podendo tal prazo ser prorrogado. 

 
Parágrafo Primeiro: Após a emissão da Ordem de Serviço, a CONTRATADA terá um prazo de até 05 (cinco) dias 
corridos para iniciar os serviços. 

 
Parágrafo Segundo: A Ordem de Serviço deverá ser expedida no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, 
a contar da data de assinatura do CONTRATO, salvo motivo excepcional devidamente justificado. 

 
Parágrafo Terceiro: O prazo de execução poderá ser prorrogado, mantidas as demais cláusulas do contrato e 
assegurada a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, 
devidamente comprovados no processo de contratação: 

 
a) Alteração do projeto ou especificações pela CONTRATANTE; 

 
b) Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 
fundamentalmente as condições de execução do contrato; 
c) Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho, por ordem e no interesse do 

CONTRATANTE; 
 

d) Alteração das quantidades inicialmente previstas no contrato nos limites permitidos pela Lei; 
 

e) Impedimento de execução do contrato, por fato ou ato de terceiro, reconhecido pelo CONTRATANTE em 
documento contemporâneo à sua ocorrência; 

 
f) Omissão ou atraso de providências a cargo da CONTRATANTE, inclusive quanto aos pagamentos previstos, de 
que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato. 

 
Parágrafo Quarto: A prorrogação do prazo de execução e a consequente alteração do cronograma físico-
financeiro serão efetivadas mediante apostilamento, cabendo ao CONTRATANTE autorizar expressamente a 
readequação dos prazos, desde que haja concordância do fiscal do CONTRATO e autorização do gestor. 

 
Parágrafo Quinto: O prazo de execução poderá ser suspenso por ordem escrita do CONTRATANTE, devendo, 
durante esse período, a CONTRATADA manter a vigilância, manutenção e segurança da obra. 

 
Parágrafo Sexto: Finalizado o prazo previsto no PARÁGRAFO QUINTO, poderá ser repactuada entre as partes 
a continuidade da suspensão, desde que subsistentes os motivos que ensejaram a paralisação. 

 
Parágrafo Sétimo: Nos casos de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 
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CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO:  
 
Pelos serviços, objeto do presente instrumento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor de total de R$ 
XXXXXXX (XXXXXXXX), conforme disposto na proposta da CONTRATADA, sintetizada na tabela constante do 
Anexo Único a este contrato. 

 
Parágrafo Primeiro: O valor do CONTRATO compreende os custos diretos e indiretos decorrentes de sua 
execução, incluindo tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, seguros, 
despesas de administração, lucro, eventuais custos com transporte, frete, remuneração por eventuais riscos 
assumidos e outras despesas correlatas necessárias ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
Parágrafo Segundo: O valor total indicado é estimativo e os pagamentos devidos à CONTRATADA serão feitos 
conforme medições dos serviços efetivamente executados. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 
Geral do Município de Agua Preta-PE, deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA PRETA 
02 PODER EXECUTIVO 
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E TRÂNSITO 
15 – Urbanismo 
04.122 – Administração Geral 
15.122.1501 – GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
TRÂNSITO 
15.122.1501.2280.0000 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES VINCULADAS A GESTÃO DA 
SECRETARIA 
FICHA: 143 - 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO:  
 
A Fiscalização terá prazo de 10(dez) dias úteis para atestar o Boletim de Medição e encaminhá- lo ao gestor do 
CONTRATO para verificação e aprovação dos serviços/etapas executados e liberação para que a CONTRATADA 
proceda à emissão da Nota Fiscal. 

 
Parágrafo Primeiro: Caso o Boletim de Medição seja reprovado pela Fiscalização, a CONTRATADA deverá 
apresentar nova medição no prazo 05 (cinco) dias úteis, decorrendo novo prazo de 10 (dez) dias úteis, após a sua 
reapresentação, para aprovação e liberação. 

 
Parágrafo Segundo: Somente após aprovado o Boletim de Medição, a CONTRATADA deverá emitir a Nota Fiscal 
correspondente ao valor dos serviços atestados, destacando, na nota, o valor correspondente à mão de obra. 

 
Parágrafo Terceiro: A partir do atesto da Nota Fiscal por parte do fiscal e do gestor do CONTRATO, o 
CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo máximo de até 30 (trinta) dias a contar da 
liquidação da despesa. 

 
Parágrafo Quarto: O pagamento será efetuado por Ordem Bancária mediante depósito em conta corrente, na agência 
e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
Parágrafo Quinto: Constituem condições para o pagamento da primeira parcela a comprovação de regularização da 
obra junto ao CREA- PE ou CAU-PE, conforme o caso, a emissão da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou 
do Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), referente à obra ou serviço, a comprovação de matrícula da obra 
junto à Receita Federal do Brasil e a prestação da garantia. 
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Parágrafo Sexto: O pagamento será feito mediante apresentação dos documentos de comprovação da regularidade 
fiscal e trabalhista. 

 
Parágrafo Sétimo: Quando não for possível verificar diretamente nos sites oficiais de emissão de certidões, a 
regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA será comprovada mediante a apresentação das seguintes certidões: 
a) Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND); 
b) Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual ou Distrital do domicílio ou sede da 

CONTRATADA; 
c) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 
Parágrafo Oitavo: Caso não seja apresentado qualquer dos documentos de regularidade ou os documentos 
encaminhados contenham pendências, a CONTRATADA terá 10 (dez) dias para sanar a ausência identificada, 
prazo em que o pagamento correspondente ficará suspenso. 

 
Parágrafo Nono: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, esta ficará sobrestada até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. 

 
Parágrafo Décimo: A CONTRATADA deverá emitir as notas fiscais em observância às regras de retenção de imposto 
de renda estabelecidas na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, e alterações posteriores, de acordo com as 
alíquotas constantes do Anexo I da referida norma, ou em observância à norma que venha a substituí-la, sob pena 
de devolução do documento para as correções cabíveis ou de retenção no valor total do documento fiscal, caso não 
realizadas as correções, nos termos do art. 4º do Decreto nº 55.069, de 25 de julho de 2023. 

 
Parágrafo Décimo Primeiro: Quando do pagamento, deverá ser efetuada a retenção do imposto sobre a renda, nos 
termos previstos na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, e alterações posteriores, ou em norma que venha a 
substituí-la, além de outras retenções previstas na legislação tributária aplicável. 

 
Parágrafo Décimo Segundo: A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
Parágrafo Décimo Terceiro: O desembolso máximo previsto para cada período será realizado conforme 
Cronograma Orçamentário Financeiro. 

 
Parágrafo Décimo Quarto: Os pagamentos dos valores relativos à mobilização e desmobilização serão liberados pela 
Fiscalização, quando devidamente comprovadas as distâncias efetivamente percorridas pelos equipamentos/veículos a 
serem utilizados na obra, estando limitados aos valores máximos estabelecidos no orçamento. 

 
Parágrafo Décimo Quinto: Os serviços relativos à carga, descarga e transporte do material de disposição ou 
reciclagem só serão considerados na medição quando forem atendidas as condições definidas no Projeto Básico. 
Quanto ao item de transporte deverá ser pago considerando a DMT efetivamente realizada tendo como limite máximo a 
DMT considerada no orçamento. 

 
Parágrafo Décimo Sexto: O pagamento da última medição só será realizado pelo CONTRATANTE após a análise e 
aprovação do projeto AS BUILT pela Fiscalização e pelo gestor do CONTRATO. 

 
Parágrafo Décimo Sétimo: A aprovação e pagamento da última medição não exime a CONTRATADA de qualquer das 
responsabilidades contratuais, nem implica aceitação ou recebimento definitivo dos serviços executados. 

 
Parágrafo Décimo Oitavo: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva da 
CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira será calculada mediante a aplicação da 
seguinte fórmula: 
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Onde: 

 

SIGLA SIGNIFICADO/DESCRIÇÃO 

EM Encargos Moratórios 

N Número de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo 
pagamento. 

VP Valor da parcela a ser paga 

TX IPCA 

 
 
I 

Índice de atualização financeira, assim apurado: 
 

 
 

Parágrafo Décimo Nono: A atualização financeira prevista nesta cláusula será incluída na Nota Fiscal/Fatura do 
mês seguinte ao do reconhecimento do direito. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE E DA REVISÃO:  
 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data base do orçamento de 
referência. 

 
Parágrafo Primeiro: O preço do CONTRATO será reajustado em periodicidade anual contada a partir da data 
base do orçamento de referência, utilizando-se, para tanto, a variação do Índice Nacional de Custo da Construção - 
INCC, fornecido pela Fundação Getúlio Vargas 
- FGV, e/ou de índices setoriais da construção civil, nos termos da Lei 14.133/2021, que incidirão exclusivamente em 
relação às obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, conforme fórmula abaixo: 

 
R = V (11-10/10), onde: 
R= valor de reajuste procurado; 
V= valor contratual dos serviços a serem reajustados; 
10= Índice inicial – refere-se ao mês correspondente à entrega da proposta; 
11= Índice final - refere-se ao mês correspondente a 12 (doze) meses após a entrega da proposta. 

 
Parágrafo Segundo: Na hipótese de eventuais atrasos imputados à CONTRATADA, não incidirá reajuste sobre o 
saldo de serviços previstos no cronograma físico-financeiro e não executados por culpa exclusiva dela. 

 
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deverá pleitear o reajuste de preços mediante requerimento formal durante a 

vigência do CONTRATO e, nos contratos de vigência plurianual, no prazo de até 12 (doze) meses após completado o período 
aquisitivo da anualidade. 

 
Parágrafo Quarto: Os pedidos de reajustamento deverão ser analisados e respondidos pela Administração no 
prazo máximo de até 60 (sessenta) dias, contados a partir da instrução completa do requerimento pela 
CONTRATADA. 

 
Parágrafo Quinto: O direito ao reajustamento poderá ser objeto de renúncia expressa, parcial ou integral, bem como 
de negociação entre as partes. 

 
Parágrafo Sexto: Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada a partir da data do fato 
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gerador que deu ensejo ao último reajuste concedido ou objeto de renúncia. 
 

Parágrafo Sétimo: Será assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do CONTRATO na 
hipótese de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do CONTRATO tal como pactuado, respeitada, em qualquer 
caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no CONTRATO. 

 
Parágrafo Oitavo: O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a 
vigência do CONTRATO, sob pena de preclusão. 

 
Parágrafo Nono: Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro do CONTRATO deverão ser 
analisados e respondidos pela Administração no prazo máximo de até 90 (noventa) dias, contados a partir da instrução 
completa do requerimento pela CONTRATADA. 

 
Parágrafo Décimo: A extinção do CONTRATO não configura óbice para o reconhecimento do direito ao reajuste ou ao 
restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro do CONTRATO, desde que requerido tempestivamente, 
hipóteses em que serão concedidos a título de indenização por meio de Termo de Quitação. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS MEDIÇÕES:  
 
Após um mês da emissão da Ordem de Serviço e em intervalos periódicos de trinta dias a contar da primeira 
medição, as medições serão executadas pelo fiscal do CONTRATO, acompanhado do representante da 
CONTRATADA. 

 
Parágrafo Primeiro: São passíveis de medição as unidades dos serviços efetivamente executados, que 
atendam às especificações do projeto e estejam concluídas integralmente, devendo o fiscal do contrato analisar 
detalhadamente os quantitativos de todos os serviços executados. 

 
Parágrafo Segundo: Os itens previstos na planilha orçamentária como fornecimento de item instalado serão medidos 
quando a respectiva instalação tiver sido devidamente realizada. 

 
Parágrafo Terceiro: Todos os serviços deverão ser medidos através de Boletins de Medição, composto de Planilha 
de medição, Memória de cálculo e Relatório fotográfico, demonstrando detalhadamente a metodologia utilizada para a 
aferição dos serviços executados, bem como, obrigatoriamente, a data de aferição/emissão, o período 
correspondente à realização dos serviços e as assinaturas do fiscal e gestor do CONTRATO e de um 
representante da CONTRATADA. 

 
Parágrafo Quarto: Os preços dos serviços considerados na medição são os previamente definidos na 
planilha orçamentária da CONTRATADA. 

 
Parágrafo Quinto: Deverá ser verificado pela fiscalização do CONTRATO, no momento da aferição do boletim de 
medição, se os serviços executados estão evoluindo conforme previsto no cronograma, sob pena da aplicação das 
penalidades cabíveis devido a atrasos injustificados por parte da CONTRATADA. 

 
Parágrafo Sexto: Os serviços executados e não aceitos pela Fiscalização, pelo motivo de não atenderem às 
especificações quanto à qualidade do material ou quanto à sua má execução, deverão ser refeitos dentro do prazo 
especificado pela Fiscalização. 

 
Parágrafo Sétimo: A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
CONTRATADA que não esteja prevista no CONTRATO. 

 
Parágrafo Oitavo: Os itens referentes a tratamento, reciclagem e disposição de resíduos serão incluídos na 
medição de pagamento dos serviços após a apresentação, pela CONTRATADA, do documento de “Certificado de 
Reciclagem e entulho” emitido pela empresa que executará os respectivos serviços, acompanhado da respectiva 
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nota fiscal, em que deverão constar, entre outras informações, o tipo e a quantidade do material proveniente da 
obra que foi tratado, reciclado ou recebido para disposição final. 

 
Parágrafo Nono: Após a emissão do Boletim de Medição e aprovação do CONTRATANTE e CONTRATADA, está 
emitirá a respectiva Nota Fiscal, que deverá ser atestado pela Fiscalização do CONTRATANTE, onde deverá constar, 
rigorosamente, as seguintes informações: 

 
a) Modalidade e o número da Licitação; 
b) Número do Contrato; 
c) Objeto do Contrato; 
d) Número do Cadastro Especifico do INSS-CEI; 
e) Número da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART; 
f) Número do Boletim de Medição. 
g) Relatório fotográfico contendo, no mínimo, quatro fotos por serviços executados no período. 

 
Parágrafo Décimo: Ocorrendo erro ou omissão, a quantidade a mais ou a menos será computada na medição do 
mês subsequente àquele em que a Secretaria de Infraestrutura e Transportes do Município de Agua Preta-PE 
manifestar o seu reconhecimento; 

 
Parágrafo Décimo Primeiro: O valor da contratação é estimado, não implicando em previsão de crédito em favor da 
CONTRATADA, que apenas terá direito ao pagamento pelos serviços efetivamente prestados e medidos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS:  
 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do CONTRATANTE, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do CONTRATO e, no caso de reforma, até o limite de 50% (cinquenta por cento). 

 
Parágrafo Primeiro: Na hipótese de haver acordo entre as partes, as supressões poderão exceder o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento). Parágrafo Segundo: O conjunto de acréscimos e de supressões será calculado sobre o valor 
inicial atualizado do contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de 
compensação entre eles, os limites de alteração acima estabelecidos. 

 
Parágrafo Terceiro: Em caso de supressão, se a CONTRATADA já houver adquirido os materiais e os colocado no 
local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pelo CONTRATANTE pelos custos de aquisição regularmente 
comprovados e monetariamente reajustados pelo IPCA, podendo caber indenização por outros danos eventualmente 
decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados. 
Parágrafo Quarto: Em situações excepcionais e devidamente justificadas, serão admitidas, por acordo entre as 
partes, alterações que superem os limites legais previstos nesta cláusula, desde que observadas as seguintes 
situações: 

 
a) não acarrete para o CONTRATANTE encargos contratuais superiores aos oriundos de uma eventual extinção 
contratual por razões de interesse público, acrescidos aos custos da elaboração de um novo procedimento licitatório; 

 
b) não inviabilize a execução contratual, à vista do nível de capacidade técnica e econômico financeira da 

CONTRATADA; 
 

c) decorra de fatos supervenientes que impliquem em dificuldades não previstas ou imprevisíveis por ocasião da 
contratação inicial; 
 

d) não ocasione a transfiguração do objeto originalmente contratado em outro de natureza e propósito diversos; 
 

e) seja necessária à completa execução do objeto original do contrato, à otimização do cronograma de execução 
e à antecipação dos benefícios sociais e econômicos decorrentes; 
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f) fique demonstrado, na motivação do ato que autorizar o aditamento contratual, que as consequências da extinção 
contratual, seguida de nova licitação e contratação, importam em sacrifício insuportável ou gravíssimo ao interesse 
coletivo a ser atendido pela obra ou serviço, inclusive à sua urgência e emergência. 

 
Parágrafo Quinto: A diferença percentual entre o valor global do contrato e o obtido a partir dos custos unitários do 
sistema de referência utilizado na elaboração do orçamento-base da licitação não poderá ser reduzida, em favor da 
CONTRATADA, em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 

 
Parágrafo Sexto: Uma vez autorizado o pagamento de serviços extras, assim entendidos aqueles não orçados 
na planilha original da licitação, o(s) preço(s) unitário(s) dele(s) deverá(ão) ser correspondente(s) ao(s) previsto(s) em 
tabelas de referência legítimas, com a mesma data base das tabelas referenciadas que foram utilizadas na elaboração 
do orçamento, procedendo-se à inclusão da taxa de BDI apresentada no orçamento de referência da Administração, 
com a aplicação na sequência do fator K de deságio. 

 
Parágrafo Sétimo: Em relação aos serviços extras não tabelados, será realizada a composição dos preços unitários, 
pelo CONTRATANTE ou pela CONTRATADA, neste último caso com a aprovação da primeira, considerando 
preferencialmente os insumos das tabelas de referência oficiais com a mesma data base das tabelas referenciadas 
que foram utilizadas na elaboração do orçamento, utilizando-se, quando da ausência de tabelas referenciais, 
preços obtidos no mercado através de cotações. 

 
Parágrafo Oitavo: Nas composições de preços unitários de insumos provenientes de cotações, aplica-se sobre o 
preço cotado deste insumo o deflator, com base nos mesmos índices previstos nos reajustes, da variação da data da 
cotação para a data base do orçamento referencial elaborado pelo CONTRATANTE. 

 
Parágrafo Nono: Quando da fixação dos preços dos serviços extras, tabelados ou não tabelados, os preços assim 
obtidos serão corrigidos monetariamente pelo índice de reajuste contratual verificado entre a data do orçamento e o 
último reajuste contratual, se houver. 

 
Parágrafo Décimo: Sobre o valor total dos serviços extras incluir-se-á a taxa de BDI apresentada no orçamento de 
referência, aplicando-se na sequência o fator K de deságio. 

 
K = Valor global da proposta vencedora / Valor Global do orçamento estimado. 

 
Parágrafo Décimo Primeiro: Eventuais serviços excedentes, assim entendidos aqueles orçados na planilha original, 
deverão ser pagos de acordo com os preços unitários constantes da proposta original da CONTRATADA desde que o 
percentual de desconto deste item seja igual ou superior ao fator de desconto no CONTRATO original. Caso contrário, 
os serviços a serem acrescidos terão o novo preço unitário calculado considerando o preço unitário de referência 
aplicando sobre ele o mesmo percentual de desconto do CONTRATO original da CONTRATADA. 

 
Parágrafo Décimo Segundo: Qualquer alteração contratual deverá ser precedida de justificativa técnica e análise do 
gestor do CONTRATO, ficando sujeita à autorização específica da autoridade competente do CONTRATANTE, 
devendo-se aferir se os acréscimos solicitados pela CONTRATADA redundaram, ou não, de eventual erro de projeto, 
de modo a se observarem as providências previstas no art. 124, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
Parágrafo Décimo Terceiro: As alterações contratuais, inclusive as hipóteses de aditamento de serviços, serão 
obrigatoriamente formalizadas mediante celebração de prévio termo aditivo ao presente instrumento, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês, conforme art. 132, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
Parágrafo Décimo Quarto: Registros que não caracterizam alteração do CONTRATO podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO:  
 
É permitida a subcontratação dos serviços acessórios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total 
do CONTRATO. 

 
Parágrafo Primeiro: A subcontratação dos serviços depende de autorização prévia do CONTRATANTE, a 
quem incumbe analisar os documentos de capacidade técnica da subcontratada, quando for o caso, e avaliar se ela 
cumpre os requisitos de qualificação necessários para a execução do objeto. 

 
Parágrafo Segundo: É vedada a subcontratação de pessoa jurídica, se esta ou os seus dirigentes mantiverem vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do CONTRATANTE ou com 
agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do CONTRATO, ou se 
deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 
Parágrafo Terceiro: Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades da subcontratada, bem como responder perante a CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das 
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

 
Parágrafo Quarto: Não se admite a subcontratação de itens de serviços que tenham sido exigidos para fins de 
qualificação técnica na presente licitação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO:  
 
A CONTRATADA prestará garantia de execução contratual, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor total do 
CONTRATO, nos termos dos arts. 96 a 98, da Lei nº 14.133, de 2021, com validade durante a execução do contrato e 
90 (noventa) dias após término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação ou 
complementada em caso de acréscimo no valor do contrato. 

 
Parágrafo Primeiro: Caso a CONTRATADA opte pelo seguro-garantia, a apólice deverá ser apresentada 
antes da assinatura do 
CONTRATO, ficando-lhe assegurado prazo mínimo de 01 (um) mês entre a homologação da licitação e a assinatura 
deste instrumento. 

 
Parágrafo Segundo: Caso a CONTRATADA opte pela fiança bancária ou pela caução em dinheiro ou em títulos da 
dívida pública, a garantia será prestada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, após a assinatura do presente 
CONTRATO, prorrogáveis por igual período, mediante justificativa aceita pelo CONTRATANTE. 

 
Parágrafo Terceiro: A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação das 
sanções administrativas previstas neste instrumento e poderá ensejar a extinção do CONTRATO. 

 
Parágrafo Quarto: A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

 
a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do CONTRATO e do não adimplemento das demais obrigações 

nele previstas; e 
b) multas moratórias e compensatórias aplicadas pelo CONTRATANTE à CONTRATADA. 

 
Parágrafo Quinto: A garantia deverá ter validade durante toda a execução do CONTRATO e por mais 90 (noventa) 
dias após o término do prazo de vigência contratual. 

 
Parágrafo Sexto: Nos casos de prorrogação do prazo de vigência do CONTRATO ou de alteração do seu valor, por 
acréscimos, reajuste ou revisão de preços, a garantia deverá ser renovada ou complementada, seguindo os mesmos 
parâmetros utilizados quando da contratação. 

 



 

Praça dos Três Poderes nº 3182 - Centro - Água Preta/PE - CEP: 55.550-000 
CNPJ N° 10.183.929/0001-57 | www.aguapreta.pe.gov.br 

Parágrafo Sétimo: Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação ou de multas e indenizações, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição/complementação 
no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada pelo CONTRATANTE, sendo possível a 
prorrogação por igual período mediante justificativa aceita pelo CONTRATANTE. 

 
Parágrafo Oitavo: Na hipótese de suspensão do CONTRATO por ordem ou inadimplemento do CONTRATANTE, a 
CONTRATADA ficará desobrigada de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de 
reinício da execução ou o adimplemento pelo CONTRATANTE. 

 
Parágrafo Nono: Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia: 

 
a) A apólice permanecerá em vigor mesmo que a CONTRATADA não pague o prêmio nas datas convencionadas; 
b) A apólice deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do CONTRATO principal mediante a emissão 
do respectivo endosso pela seguradora; 
c) Será permitida a substituição da apólice na data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e 
coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no Parágrafo Oitavo; 
d) Ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora 
desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 
prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20, da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 
2022. 

 
Parágrafo Décimo: A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do CONTRATANTE, em conta específica 
da Prefeitura Municipal de A gua  P r e ta -PE, com correção monetária. 

 
Parágrafo Décimo Primeiro: Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob 
a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central 
do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

 
Parágrafo Décimo Segundo: Na modalidade de fiança bancária, a garantia deverá ser emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar 
expressa renúncia do fiador aos benefícios do art. 827, do Código Civil. 

 
Parágrafo Décimo Terceiro: A CONTRATADA autoriza o CONTRATANTE a reter e executar, a qualquer 
tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e neste CONTRATO. 

 
Parágrafo Décimo Quarto: A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do CONTRATO, 
mediante termo circunstanciado de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do CONTRATO, ou após a 
sua extinção por culpa exclusiva do CONTRATANTE. 

 
Parágrafo Décimo Quinto: O emitente da garantia ofertada pela CONTRATADA deverá ser notificado pelo 
CONTRATANTE quanto à instauração de processo administrativo para apuração de responsabilidade e aplicação de 
penalidades, mas o garantidor não é parte legítima para figurar no respectivo processo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO:  
 
Realizada a medição final, a CONTRATADA deverá solicitar, de maneira formal, ao responsável pelo acompanhamento 
e fiscalização da Obra, o seu recebimento provisório, indicando a relação nominal do(s) responsável(is) técnico(s) pelo 
objeto contratado, com discriminação de categoria(s) e número (s) de registro(s) profissional(is), função(ões) e 
período de atuação de cada um. 

 
Parágrafo Primeiro: Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo fiscal do CONTRATO, mediante Termo 
Circunstanciado de Recebimento Provisório, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

 
Parágrafo Segundo: Efetuado o recebimento provisório, haverá um período de observação, máximo de 45 
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(quarenta e cinco) dias, para cumprimento do disposto no art. 119, da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e, estando 
sanadas todas as pendências que porventura forem formalmente comunicadas pelo CONTRATANTE, a 
CONTRATADA deverá formalizar solicitação ao CONTRATANTE para recebimento definitivo do contrato. 

 
Parágrafo Terceiro: O Termo de Recebimento definitivo deverá estar acompanhado dos seguintes documentos: 

 
a) Certidão Negativa de Débito perante o INSS/CND da obra ou as respectivas vias de pagamento acompanhadas do 

protocolo (PCND); 
b) Certificado de Regularidade de Situação/CRS, junto ao FGTS; 
c) Habite-se, caso seja definido como tarefa da CONTRATADA; 
d) AS BUILT aprovado pela fiscalização do CONTRATO, contendo desenhos e mapas de acompanhamento e 

planilhas. 
 

Parágrafo Quarto: A Comissão de recebimento definitivo deverá apresentar seu relatório até 15 (quinze) dias da 
data da solicitação da CONTRATADA. 

 
Parágrafo Quinto: Decorridos 15 (quinze) dias da data da solicitação que fizer a CONTRATADA sem que haja 
manifestação do CONTRATANTE, a CONTRATADA estará desobrigada do cumprimento de solicitações 
complementares e a obra estará automaticamente recebida como definitiva, ficando encerradas as responsabilidades 
contratuais da CONTRATADA. 

 
Parágrafo Sexto: O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil da CONTRATADA 
pela solidez e pela segurança da obra/serviço, nos termos do art. 618, do Código Civil e no art. 140, inciso I, §§ 
2º e 6º, da Lei nº 14.133, de 2021, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, 
observados os procedimentos previstos na Resolução TC nº 182, de 19.10.2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA (cf. RESOLUÇÃO TCE-PE Nº 182, 
DE 19 DE OUTUBRO DE 2022):  
 
A CONTRATADA responderá, durante o prazo mínimo de cinco anos, pela solidez, segurança e funcionalidade das 
suas obras, conforme disposto no art. 618, do Código Civil e no art. 140, inciso I, §§ 2º e 6º, da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos, e será obrigado a reparar, corrigir, remover, a suas 
expensas, quaisquer vícios, defeitos ou incorreções nelas encontrados. 

 
CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO:  
 
A execução do presente CONTRATO deverá ser 
fiscalizada pelo CONTRATANTE, sem que essa competência exclua ou reduza a integral responsabilidade da 
CONTRATADA, perante o CONTRATANTE ou terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas na execução do 
objeto contratado. 

 
Parágrafo Primeiro: O CONTRATANTE designa XXXXXX (nome, matrícula e cargo) como fiscal responsável pelo 
controle e fiscalização da execução dos serviços e obras em suas diversas etapas. 

 
Parágrafo Segundo: O FISCAL deverá ter pleno conhecimento do contrato e das demais condições constantes do 
Edital e seus anexos, tendo, entre outras, as seguintes atribuições: 

 
a) decidir sobre dúvidas surgidas no decorrer dos serviços, tendo para tanto livre acesso a qualquer documentação 
referente a esses serviços e às instalações da CONTRATADA na obra; 

 
b) fiscalizar a regularidade e adequação dos serviços prestados, de acordo com as especificações previstas no Projeto 
Básico, e elaborar relatórios de acompanhamento, com os registros de eventuais falhas verificadas e das medidas 
corretivas necessárias; 
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c) disponibilizar toda a infraestrutura necessária para execução dos serviços na forma e nos prazos definidos no 
CONTRATO e demais anexos do Edital; 

 
d) reunir-se com o preposto da CONTRATADA, visando a estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como 
traçar metas de controle, fiscalização e acompanhamento do contrato; 

 
e) exigir da CONTRATADA o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, na forma prevista neste 
contrato, com poderes para sustar o andamento de serviços prestados em desacordo com o estabelecido no contrato, 
comunicando à autoridade competente, para que sejam adotadas as providências legais cabíveis, em especial, a 
emissão imediata de ordem de paralisação dos serviços; 

 
f) comunicar ao gestor do contrato a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou modificação da forma 
de sua execução, em razão de fato superveniente; 

 
g) recusar serviço prestado de forma irregular, não aceitando execução diversa daquela que se encontra especificada 
no Projeto Básico e demais anexos, salvo quando for prestado com qualidade superior e devidamente aceito pela 
autoridade competente; 

 
h) solicitar à CONTRATADA justificativa para eventuais serviços não realizados ou realizados inadequadamente, 
podendo assinalar prazo para correções de eventuais falhas verificadas, conforme avaliação da execução dos serviços; 

 
i) exigir, quando houver dúvidas quanto à qualidade ou similaridade dos materiais empregados, a apresentação 
prévia de amostras dos materiais que serão utilizados, bem como de resultados de testes de composição, qualidade e 
resistência desses materiais, fornecidos por entidade de reconhecida idoneidade técnica, ficando a obtenção de tais 
atestados sob a responsabilidade da CONTRATADA sem ônus para o CONTRATANTE; 

 
j) atestar os Boletins de Medição e as Notas Fiscais/Faturas mensais apresentadas pela CONTRATADA, 

encaminhando-as ao gestor do 
CONTRATO para pagamento; 

 
k) verificar a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, acompanhar o empenho, o pagamento, as 
garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

 
l) comunicar por escrito ao gestor do contrato as faltas cometidas pela CONTRATADA que sejam passíveis de 

aplicação de penalidade; 
 

m) assinar os registros no livro Diário da Obra, destacando a primeira via do livro para seu arquivamento, com todas as 
ocorrências verificadas na sua atividade de fiscalização relacionadas à execução dos serviços, em especial: 

 
I. as condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos; 
II. o início e término de cada etapa de serviços, de acordo com o cronograma físico/financeiro, apresentado e 

aprovado; 
III. as modificações efetuadas no decorrer da obra; 
IV. as consultas à fiscalização; 
V. os acidentes eventualmente ocorridos no curso dos trabalhos; 
VI. as respostas às interpelações da fiscalização; 
VII. quaisquer outros fatos que devam ser objeto de registro. 

 
n) assegurar que o diário de obras esteja sempre atualizado, com folhas numeradas, em três vias, cabendo uma ao 
fiscal do contrato e as duas outras à CONTRATADA; 

 
o) fazer constar, no corpo dos documentos de autorização das despesas, a referência aos respectivos Boletins de 
Medição e comprovantes de pagamento já realizados, explicitando a numeração do Boletim correlato. 
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Parágrafo Terceiro: O CONTRATANTE designa XXXXXX (nome, matrícula e cargo), como servidor 

responsável pela GESTÃO do CONTRATO, que, entre outras, terá seguintes atribuições: 
 

a) acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais; 
b) analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato; 
c) consolidar as avaliações recebidas e encaminhar as consolidações e os relatórios à CONTRATADA; 
d) solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação da penalidade cabível, garantindo a defesa prévia 

à CONTRATADA; 
e) propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais apontadas pelos 

fiscais dos contratos; 
f) providenciar o pagamento das notas fiscais/faturas emitidas pela CONTRATADA, e atestadas pelo fiscal do 
contrato, mediante a observância das exigências contratuais e legais; 
g) apurar o percentual de desconto ou glosas da fatura correspondente, em virtude de serviços total ou 
parcialmente não executados no período de faturamento considerado, por motivos imputáveis à 
CONTRATADA; 
h) manter controle atualizado dos pagamentos efetuados; 
i) providenciar a realização de inspeções nas obras públicas para a verificação de sua qualidade, nos termos da 
Resolução TC nº 182, de 19.10.2022. 

 
Parágrafo Quarto: A substituição do fiscal e do gestor designados, por razões de conveniência ou interesse público, 
será realizada mediante simples apostilamento ao presente contrato, devendo o substituto assinar novo termo de 
ciência. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  
 
São obrigações do CONTRATANTE: 

 
I. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 
 

II. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico; 
 

III. notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as 
soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

 
IV. notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

 
V. acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela CONTRATADA; 

 
VI. comunicar a CONTRATADA para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143, da Lei nº 14.133; 

 
VII. efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente Contrato; 

 
VIII. aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

 
IX. explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste; 
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X. responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela CONTRATADA 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; 

 
XI. notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais; 

 
XII. comunicar a CONTRATADA na hipótese de posterior alteração do projeto pelo CONTRATANTE, no caso do art. 93, 
§2º, da Lei nº 14.133, de 2021; 
XIII. fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 

 
XIX. realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
 
Deve a CONTRATADA cumprir todas as obrigações estipuladas neste contrato e respectivo anexo, assumindo 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, em especial: 

 
I. fornecer todos os materiais e equipamentos necessários à prestação do serviço, proteção à saúde e segurança dos 

empregados; 
 

II. cumprir fielmente todas as condições estipuladas neste contrato, de forma que os serviços estabelecidos 
sejam permanentemente executados e mantidos com esmero e perfeição, sob a sua inteira responsabilidade; 

 
III. responsabilizarem-se por acidentes, indenizações a terceiros, seguros de vida, assistência médica e quaisquer 
outros, em decorrência da negligência, imprudência, descuido, irresponsabilidade, etc. dos empregados, na sua 
condição de empregadora, sem qualquer solidariedade por parte do CONTRATANTE; 

 
IV. avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e /ou ações judiciais e/ou extrajudiciais, por culpa 
ou dolo, que possam eventualmente ser alegadas por terceiros, contra a parte CONTRATANTE; 

 
V. responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos que por ventura sejam causados por seus empregados, 
a qualquer título, às instalações, patrimônio e pessoal da unidade, procedendo imediatamente o respectivo 
reembolso, em cada caso; 

 
VI. limitar-se exclusivamente ao serviço constante do objeto; 

 
VII. realizar as intervenções necessárias dentro dos prazos e requisitos previstos neste instrumento e seus anexos e 

na Ordem de Serviço; 
 

VIII. responsabilizar-se pela qualidade do serviço prestado, assegurando ao CONTRATANTE o direito de 
fiscalizar, sustar ou recusar o serviço em desacordo com as cláusulas contratuais; 

 
IX. responsabilizar-se pela logística de equipes, veículos e materiais, de modo a realizar os serviços dentro dos prazos 

pactuados; 
 

X. responsabilizar-se pelo confinamento e descarte dos resíduos retirados, transporte e disposição final em aterro 
apropriado e licenciado, definidos juntamente com a fiscalização, sem danos ao meio ambiente, na forma prevista na 
legislação ambiental vigente; 

 
XI. adotar todas as medidas de segurança, em consonância com a Norma Regulamentadora nº 18 que tratada 
das Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção, publicada através da Portaria GM nº 3.214 
de 08 de junho de 1978 e posteriores alterações e atualizações publicadas através da Portaria DSST nº 02de 20 de 
maio de 1992, das Portarias SSST nº 04de 04 de julho de 1995, nº 07de 03 de março de 1997, nº 12 de 06 de maio 
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de 1997, nº 20de 17 de abril de 1998 e nº 63 de 28 de dezembro de 1998, das Portarias SIT nº 30 de 13 de 
dezembro de 2000 e de 20 de dezembro de 2001, nº 13 de 09 de julho de 2002,nº 114de 17 de janeiro de 2005, nº 157 
de 10 de abril de 2007, nº 15de 03 de julho de 2007, nº 40 de 07 de março de 2008 e nº 201 de 21 de janeiro de 
2011, bem como com as demais legislações vigentes sobre segurança, medicina e higiene do trabalho; 

 
XII. utilizar materiais que deverão ser submetidos a inspeção pelo CONTRATANTE, antes de sua utilização; 

 
XIII. manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação, incluindo a atualização de 
documentos de controle das arrecadações de tributos e contribuições federais/SRF, Dívida Ativa, FGTS, 
CND/INSS, e outras legalmente exigíveis junto ao CONTRATANTE; 

 
XIV. substituir, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, por solicitação do CONTRATANTE e embasada em justa 
causa, qualquer funcionário da CONTRATADA a serviço do objeto da licitação, por outro com as mesmas 
qualificações técnicas do funcionário substituído; 

 
XV. elaborar o Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC), constando as ações exercidas, 
direta ou indiretamente, nas etapas de coleta, transporte, transbordo, tratamento e destinação final ambientalmente 
adequada dos resíduos sólidos e disposição final ambientalmente adequada para o manejo dos resíduos: 

 
a) Classificação; 
b) Especificação; 
c) Volume produzido; 
d) Forma de acondicionamento; 
e) Forma de armazenamento; 
f) Transporte externo; 
g) Tratamento; 
h) Destinação/disposição final. 

 
XVI. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições exigidas para a habilitação na licitação; 

 
XVII. cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  
 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o CONTRATADO que: 

 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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Parágrafo Primeiro: À CONTRATADA, poderão ser aplicadas as penalidades expressamente previstas na lei nº 
14.133/21. 

 
Parágrafo Segundo: A inexecução total ou parcial injustificada, a execução deficiente, irregular ou inadequada dos 
produtos ou serviços objeto deste contrato, assim como o descumprimento dos prazos e condições estipulados, 
implicará na aplicação das penalidades contidas na Legislação em vigor. 

 
Parágrafo Terceiro: Além das penalidades previstas no "caput", e sem prejuízo das mesmas, a contratada ficará 
sujeito às sanções, a seguir relacionadas: 

 
a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total; 
c) rescisão unilateral do contrato, na hipótese de ocorrer o previsto no inciso II, sem prejuízo do pagamento das 

respectivas multas; 
d) pela rescisão do contrato por iniciativa da contratada, sem justa causa, multa de 10% (dez por cento) do valor total 
atualizado do contrato, sem prejuízo do pagamento de outras multas que já tenham sido aplicadas e de responder por 
perdas e danos que a rescisão ocasionar a CONTRATANTE; 
e) suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com ao CONTRATANTE por 
prazo de até 02 (dois) anos. 

 
Parágrafo Quarto: As multas serão descontadas dos pagamentos a que a CONTRATADA fazer jus, ou recolhidas 
diretamente a tesouraria do CONTRATANTE no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data de 
sua comunicação, ou, ainda, quando for o caso, cobradas judicialmente; 

 
Parágrafo Quinto: Para a aplicação das penalidades aqui previstas, a CONTRATADA será notificada para 
apresentação de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação; 

 
Parágrafo Sexto: As penalidades previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 
ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis; 

 
Parágrafo Sétimo: Pelo inadimplemento das obrigações contratuais, o CONTRATANTE poderá aplicar multa a 
CONTRATADA, caso não sejam aceitas suas justificativas, no montante de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, 
atualizado monetariamente; 

 
Parágrafo Oitavo: Pelo descumprimento das obrigações mencionadas na Cláusula Décima Sétima, deste contrato, fica 
a CONTRATADA sujeita à multa diária de 0,1 % (um décimo por cento) do valor da contratação, contados a partir do 
primeiro dia subsequente à notificação de infração contratual até o 30º (trigésimo) dia do inadimplemento: 
a) Ultrapassado este limite, incidirá multa correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratual, atualizado 
monetariamente. 

 
Parágrafo Nono: Caso a CONTRATADA não assine o contrato no prazo fixado pelo CONTRATANTE, ficará sujeito a 
multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado de contratação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO:  
 
O contrato somente se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes ou 
depois do prazo inicialmente estipulado para tanto. 

 
Parágrafo Primeiro: Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
automaticamente prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá o CONTRATANTE apostilar a 
readequação do cronograma físico-financeiro do contrato. 

 
Parágrafo Segundo: Quando a não conclusão do contrato no prazo inicialmente estipulado decorrer de culpa da 
CONTRATADA: 
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I. ficará ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

 
II. poderá o CONTRATANTE optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 
para a continuidade da execução contratual. 

 
Parágrafo Terceiro: Constituem motivos para extinção do contrato, independentemente do prazo ou das 
obrigações nele estipuladas, as situações descritas no art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
Parágrafo Quarto: A extinção consensual e a extinção unilateral serão precedidas de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 
Parágrafo Quinto: Aplica-se à extinção do contrato a disciplina dos arts. 138 e 139, da Lei nº 14.133/2021. 

 
Parágrafo Sexto: O termo de extinção, sempre que possível, será instruído com os seguintes documentos: 

 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO:  
 
A CONTRATADA se compromete a observar os preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que 
tange ao combate à corrupção, em especial a Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 e a Lei Federal nº 
9.613/98. 

 
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA (i) declara, por si e por seus administradores, funcionários, representantes e 
outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos na Lei 
Federal nº 12.846/2013 e Lei Estadual nº 16.309/2018; (ii) se obriga a tomar todas as providências para fazer com 
que seus administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei 
Federal nº 12.846/2013. 

 
Parágrafo Segundo: A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto deste contrato, compromete-se 
perante o CONTRATANTE a se abster de praticar ato(s) que possa(m) constituir violação à legislação aplicável 
ao presente instrumento pactual, incluindo aqueles descritos no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 
Parágrafo Terceiro: Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e de suas regulamentações, por parte 
da CONTRATADA, em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar: 

 
I. Instauração do Processo Administrativo de Responsabilização – PAR, nos termos dos normativos municipais, com 
aplicação das sanções administravas porventura cabíveis; 

 
II. Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos arts. 18 e 19, da Lei nº 

12.846/2013; 
 

Parágrafo Quarto: Sem prejuízo da obrigação de cumprimento das disposições do código de ética e conduta da 
CONTRATADA, ela se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste contrato e no cumprimento de 
qualquer uma de suas disposições: (I) não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de 
qualquer natureza a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, 
empresas e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou 
direcionar negócios ilicitamente e (II) adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das 
leis anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por 
seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados. 
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Parágrafo Quinto: A CONTRATADA se obriga a notificar o CONTRATANTE, imediatamente, por escrito, a respeito 
de qualquer suspeita ou violação das legislações anticorrupção vigentes, bem como nos casos em que obtiver ciência 
de qualquer prática de suborno ou corrupção. 

 
Parágrafo Sexto: A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a 
rescisão unilateral deste 
CONTRATO, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS:  
 
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, e demais normas estaduais aplicáveis, e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 
1990 (Código de Defesa do Consumidor) e nas normas e princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO:  
 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 
forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao 
art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO FORO:  
 
É eleito o Foro da Comarca de Agua Preta/PE para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

 
E, para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 
Agua Preta-PE, XX de XXXXXXXXXXXXX de 2024. 
 
 

 
Município de Agua Preta-PE CNPJ Nº 

Contratante 
 
 
 
 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX CNPJ Nº XXXXXXXXXXXX  

Representante Legal Contratada 


